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Nota Técnica - NESIS/SESA 02/2026 -

PARA: Gerências Regionais de Saúde, Secretarias Municipais de Saúde,
Gestores do Sistema e-SUS-VS e Unidades Notificadoras.
DE: Núcleo Especial de Sistemas de Informação em Saúde (NESIS) /
Subsecretaria de Estado de Vigilância em Saúde (SSVS).

Assunto: Implementação de Múltiplos Perfis para um Único CPF

1. Contextualização

O Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) é tradicionalmente utilizado como
identificador único nos sistemas, permitindo a vinculação de um único perfil
por usuário. Com isto visando maior flexibilidade operacional e melhor
adequação às necessidades dos usuários e dos processos institucionais,
estamos atualizando a função perfil no Sistema de Notificação de Doenças
e Agravos Compulsórios do Espírito Santo – e-SUS-VS.

_____________________________________________

2 – Nova diretriz

A partir desta data, fica estabelecido que um único CPF poderá estar
associado a múltiplos perfis dentro do sistema. Essa mudança visa permitir
que um mesmo usuário atue em diferentes contextos, funções ou vínculos,
sem a necessidade de utilização de cadastros distintos ou alternativos.

______________________________________________________
_

3 - Justificativa

A adoção de múltiplos perfis por CPF se fundamenta nos seguintes

aspectos:

 Necessidade de segregação de acessos e permissões por função;
 Possibilidade de um mesmo usuário possuir diferentes vínculos insti-
tucionais;

 Melhoria na rastreabilidade de ações realizadas em diferentes perfis;
 Maior flexibilidade na gestão de usuários e permissões;
 Adequação a boas práticas de governança e segurança da informa-
ção.
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________________________________________________

4 – Orientações e Normativas:

Cabe aos perfis de gerente o cadastro de usuário dentro do sistema.

Para alterações acesse a ABA configurações:

Na sequência escolha “ usuário”

A seguir :

1- Para cadastro de novo usuário clique em novo usuário

2- Para edição de usuário já existente pesquise o usuário dentro do
sistema pelo número do CPF

Ao se cadastrar um novo usuário ou editar um já existente agora existe um
sinal de + adicionar perfil como mostra a imagem abaixo. Adicione a
quantidade de perfis que se fizer necessário.
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Regras

1- Usuário deve ter mais de um emprego ou lotação.

Exemplo: trabalha 20 horas no HUCAM (unidade de saúde com
CNES) e 20 horas na empresa VALE (unidade externa)

2- Deve existir uma coerência na carga horária de trabalho.
Exemplo: trabalha de manhã na Serra e a tarde no município de
Vitória

3- Não haverá possibilidade de um CPF ser gerente estadual em mais
de uma regional

4- Para o perfil área técnica estadual e municipal basta dar acesso a
vários agravos como na foto abaixo

5- Preste bastante atenção para não cometer erros nas combinações
entre unidades de saúde e unidades externas. Para cadastro nas
unidades externas permanece o regramento da nota Técnica de
número 07/2025.

4 – Disposições Gerais
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Compete aos gerentes regionais dar ampla divulgação desta nota
técnica.

Compete aos gerentes municipais readequar os perfis que julgar
necessário.

As regras estabelecidas deverão ser amplamente divulgadas dentre
os gestores e técnicos do sistema de informação.

Será promovido pelo NESIS através da Referência Técnica Estadual
do e-SUS-VS, capacitação às referências Regionais e Central quanto aos
regramentos estabelecidos.

Caberá às referências Regionais multiplicarem por meio de
capacitação, as regras de acesso junto aos seus territórios.

Casos omissos devem ser tratados junto ao NESIS/e-SUS/VS por
meio do contato eletrônico gevs.esusvs@saude.es.gov.br

Vitória, 01 de abril de 2026.
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Documento original assinado eletronicamente, conforme MP 2200-2/2001, art. 10, § 2º, por:

MONICA LIMA
REFERÊNCIA TÉCNICA NESIS-ESUSVS

NESIS - SESA - GOVES
assinado em 01/04/2026 10:20:24 -03:00

GUSTAVO TEIXEIRA OLIVEIRA
CHEFE NUCLEO ESPECIAL FG-CNE

NESIS - SESA - GOVES
assinado em 01/04/2026 10:21:31 -03:00

INFORMAÇÕES DO DOCUMENTO
Documento capturado em 01/04/2026 10:21:31 (HORÁRIO DE BRASÍLIA - UTC-3)
por MONICA LIMA (REFERÊNCIA TÉCNICA NESIS-ESUSVS - NESIS - SESA - GOVES)
Valor Legal: ORIGINAL | Natureza: DOCUMENTO NATO-DIGITAL

 

A disponibilidade do documento pode ser conferida pelo link: https://e-docs.es.gov.br/d/2026-48GVB2
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